
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí
C N P J  01.612.575/0001-28

R ua Jo se  A ntônio Lo p es, n° 127 -  Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 - C E P : 64590-000

Estado do Piauí

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO.CONTRATO Ne í M T  ./2021
O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N2 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-PI -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o nQ 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n9 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n9 660.966.773-04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra. ROSÁLIA JUVENCIA DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG ns 1.830.203 - SSP- PI, e inscrito no CPF de nQ 652.452.453-53, residente na Rua José Antônio Lopes, s/n Bairro Centro, Município de Caridade do Piauí-PI, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art. 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n9 001/2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Caberá ao contratado a execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado exercerá seu cargo na Creche Municipal C0NSTANC10 BENTO, Localidade SEDE, no período da MANHÃ E TARDE.
CLÁUSULA TERCEIRA: O serviço contratado contemplará todos os procedimentos necessários para o desenvolvimento da atividade.
CLÁUSULA QUARTA: A contratação dar-se-á em razão de necessidade temporária, tendo sido precedido de aprovação em teste seletivo de edital n2 001/2020.
CLÁUSULA QUINTA: O presente contrato terá validade pelo período letivo de:a) 03/05/2021 a 16/07/2021, onde encerra o primeiro semestre; eb) 02/08/2021 a 10/12/2021, onde encerra o segundo semestre do ano letivo;c) Este contrato pode ser renovado em caso de justificada necessidade administrativa.
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Estado do Piauí

CLÁUSULA SEXTA: Pelos serviços prestados, o contratante pagará o valor de R$ 
1.100,00 (um mil e cem reais).

CLÁUSULA SÉTIMA: A Secretaria Municipal de Educação fiscalizará o cumprimento do presente contrato, observando-se os procedimentos realizados e obedecendo aos termos deste Contrato.
CLÁUSULA OITAVA: O presente contrato será regido pelas normas de Direito Público, fazendo parte deste termo as chamadas cláusulas exorbitantes.
CLÁUSULA NONA: As partes elegem o foro da Comarca da cidade de Simões/PI, Estado do Piauí, em renúncia expressa a outro, por mais privilegiado que seja, no sentido de dirimir dúvidas a respeito do presente. E por estarem assim acordados, assinam o presente termo em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Caridade do Piauí -  PI, 03 de maio de 2021.
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Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí
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Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N9 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n9 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n9 2.093.692 SSP/P1, inscrito no CPF sob o n9 660,966.773- 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Sra. ROSÁLIA JUVENCIA DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG n9 1.830.203 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n9 652.452.453-53, residente na Rua José Antônio Lopes, s/n Bairro Centro, Município de Caridade do Piauí-PI, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art. 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n2 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá à contratada à execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculada à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, a contratada exercerá seu cargo na Creche Municipal C0NSTANC10 BENTO, Localidade SEDE, no período da MANHÃ.
Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.
Valor: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)
Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.
Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.
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Estado do Piauí
Prefeitura Mumdpal de Caridade do Piauí C N P J6 t.6 1 I5 7 5 W 6 l.2 lRu» Jose Antônio Lopes, a4 127 -  Centro, Caridale do R tui. Fone/Fax: (89) 346443125 -  CEP 64590-960.

Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Caridale do Piau CNPJ: 0UU575WO1-28Rua Jose Antônio topes, n" 127 - Ceraro, Caridade do Kai Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 64590-000.

E n SA IQ -D E  CONTRAIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
0 MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, Ns 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNP] sob o n2 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEl DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n2 2.093.692 SSP/P!, inscrito no CPF sob o n2 660.966.773- 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra. ROSÁUA JUVENCIA DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG n2 1.830.203 - SSP-P1, e inscrito no CPF de n* 652.452.453-53, residente na Rua José Antônio ^ p e s , s/n Bairro Centro, Município de Caridade do Piauí-Pl, doravante denominada CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n2 001/2020.

E20BATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurfc público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N2 127- Centro, Cidade. Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNP) sob o n2 01.612.575/0001-28 na i nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE ; brasileiro, casado, portador do RG n2 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravanti CONTRATANTE e a Sra. MARIA VALDENORA DE CARVALHO COSTA, brastit do RG n2 2,266.220 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n2 794.798.043-87, res Projetada, 100 Bairro São José, Município de Caridade do Piauí-Pl, doravant CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em com o art 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo ne 001/2020.

OBJETO DO CONTRATO: Caberá à contratada à execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculada à Secretaria Municipal de Educaçáo-SEMEC, a contratada exercerá seu cargo na Creche Municipal CONSTANCIO BENTO, Localidade SEDE, no período da MANHÃ.Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL D0 MUNICÍPIO.Valon R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.

OBJETO DO CONTRATO: Caberá à contratada à execução dos serviços de sendo vinculada à Secretaria Municipal de Educaçáo-SEMEC, a contratada exer na Creche Municipal CONSTANCIO BENTO, Localidade SEDE, no periodo da MAf Recurso: FUNDEB/FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.Valon R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.
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Estado do Piauí
Prefeitura M apád pal de Caridade do PiauiCNPJ #t.4li575W «-2*

Riu Jo* Antônio Lopes, a* 127 -  Centro. Ceridede do K*uí. 
fone/Fix (89) 3464-0125 - CEP 64599-060.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N2 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n» 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n2 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n2 660,966.773- 04, residente e domiciliado no Sitio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra. MARIA LUCIMAR LOPES DE UMA, brasileira, portadora do RG n2 2.030.539 * SSP-PÍ, e inscrito no CPF de n2 998.684.073-20, residente na Localidade Baixio do São Francisco, s/n, Bairro Rural, Município de Caridade do Piauí-PI, doravante denominada CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n2 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá à contratada à execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculada à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, a contratada exercerá seu cargo na Creche Municipai ABEL NONATO, Localidade Baixio do Sâo Francisco, no período da MANHÃ,Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.Valon RS 1.100.00 (Um mil e cem reais) (mensal)
Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.

MUNICÍPIO DE CORONEL JOSÉ DIAS
41.622 160(0001*66 E **rctóo  2021

DECRETO N° 15 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 - LEI N.250 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras p

Kesolve:
Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional sup) 
importância de R$306.098,52 distribuidos as seguintes dotações:Suptementaçâo ( *  )

01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL DC CORONCi JOSC DIAS

12 01.031 0014.2002 OOOO MANUTTNCAO PA CAMARA MUNICIPAL.
3 390 3500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
001 Recursos Ordsnanos
100 OOO Gerai

02 02 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

66 04 122 0013.2115 0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA Ofc FINANÇe
3 3 90 92 00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
001 Recursos OnSnános
100 OOO Gerai

69 04 123 0013 2044 OOOO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÁBEIS
3 3 90 35 00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
OO! Recursos Oroasánus
100 000 Gerai

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL Dfc ADMINIS! RAÇÃO fc PLANEJAMENTO

94 04 122.0011 20100000 MANU T ENCAO fc ENCARGOS DA S fcC ftt TARIA
3.3.90-36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FtSíCA
001 Recursos GnJínâríos
100 000 Geral

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

164 12 381.0011.2036 0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNOAMGNTA
3 1,90.13.00 OSRIGAÇOCS PATRONAJS
001 Recursos OrtSnànos200 OOO Eduuçao

167 12 361 0011 2036 OOOO ADMINISTRAÇÃO C ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTA
3 1 90 92 OO DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
001 RÉCüreo# Ordinários200 000 Cducaçlte
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